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HISTÓRICO

A Portaria SEPRT nº 916, de 30 de julho de 2019, realizou a última 
alteração substancial da NR-12, reordenando sua estrutura de modo 
a facilitar seu entendimento e aplicação, incorporando cortes 
temporais específicos para máquinas novas e usadas, simplificando 
obrigações para micro e pequenas empresas e recepcionando as 
normas técnicas europeias harmonizadas do tipo C, quando 
inexistentes as respectivas normas técnicas nacionais ou 
internacionais.

A norma regulamentadora – foi editada originalmente pela Portaria 
MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978, de forma a regulamentar os 
artigos 184 a 186 do Capítulo V da CLT, conforme redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.

Publicação

Início
Última revisão: 
PORTARIA Nº 344, DE 21 DE 
MARÇO DE 2024 
Altera o Anexo I - Termos e 
definições - da Norma 
Regulamentadora nº 01 (NR-01) - 
Disposições gerais e 
gerenciamento de riscos 
ocupacionais.
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O QUE IREMOS VER HOJE?
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APLICABILIDADE
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Máquina e equipamento: 
para fins de aplicação desta NR, o conceito inclui somente 
máquina e equipamento de uso não doméstico e movido por 
força não humana.



APLICABILIDADE
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Não se aplica: 
a) às máquinas e equipamentos movidos ou impulsionados por força humana ou animal;
b) às máquinas e equipamentos expostos em museus, feiras e eventos, para fins históricos 
ou que sejam considerados como antiguidades e não sejam mais empregados com fins 
produtivos, desde que sejam adotadas medidas que garantam a preservação da 
integridade física dos visitantes e expositores;
c) às máquinas e equipamentos classificados como eletrodomésticos;
d) aos equipamentos estáticos* (reservatórios, tubulações);
e) às ferramentas portáteis e ferramentas transportáveis (semiestacionárias), operadas 
eletricamente, que atendam aos princípios construtivos estabelecidos em norma técnica 
tipo “C” (parte geral e específica) nacional ou, na ausência desta, em norma técnica 
internacional aplicável;
f) às máquinas certificadas pelo INMETRO, desde que atendidos todos os requisitos 
técnicos de construção relacionados à segurança da máquina;

* Aplicam-se as disposições da NR-12 às máquinas existentes nos equipamentos estáticos



APLICABILIDADE
Máquinas e equipamentos estacionários: 
Aqueles que se mantêm fixos em um posto de 
trabalho, ou seja, transportáveis para uso em 
bancada ou em outra superfície estável em que 
possam ser fixados (ex.: Serra Circular, Plaina, 
tornos, Furadeira, entre outros);

Máquinas e equipamentos automotrizes ou 
autopropelidas: equipamentos que se movimentam sobre 
rodas, esteiras ou trilhos propulsionados por motor e 
utilizados para movimentar, transportar, escavar, mover ou 
empurrar materiais; estão considerados nesta definição os 
equipamentos do RAC03, RAC05, equipamentos portuários, 
ferroviários, de mina e similares
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NÃO SE APLICA
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Eletrodomésticos Equipamentos estacionários

ferramentas portáteis e 
ferramentas transportáveis 
(semiestacionárias), operadas 
eletricamente que atendam aos 
princípios construtivos de 
norma técnica tipo “C” 



RESPONSABILIDADES
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12.1.7 adotar medidas de proteção para o trabalho em 
máquinas e equipamentos, capazes de resguardar a 
saúde e a integridade física dos trabalhadores;

12.11.3 Autorizar formalmente execução por 
profissionais capacitados, qualificados ou legalmente 
habilitados a manutenção, inspeção, reparos, limpeza, 
ajuste e outras intervenções;

12.13.5 Reconstituir o manual da máquina quando 
inexistente ou extraviado, por pessoa por ele 
designada, sob a responsabilidade de profissional 
qualificado ou legalmente habilitado;

12.16.2 Prover capacitação aos trabalhadores 
envolvidos na operação, manutenção, inspeção e 
demais intervenções em máquinas e equipamentos;

12.18.1 Manter à disposição da Auditoria-Fiscal do 
Trabalho relação atualizada das máquinas e 
equipamentos

Empregador

12.1.10:

a) cumprir todas as orientações relativas aos procedimentos 
seguros de operação, alimentação, abastecimento, limpeza, 
manutenção, inspeção, transporte, desativação, desmonte e 
descarte das máquinas e equipamentos;

b) não realizar qualquer tipo de alteração nas proteções 
mecânicas ou dispositivos de segurança de máquinas e 
equipamentos, de maneira que possa colocar em risco a sua 
saúde e integridade física ou de terceiros;

c) comunicar seu superior imediato se uma proteção ou 
dispositivo de segurança foi removido, danificado ou se 
perdeu sua função;

d) participar dos treinamentos fornecidos pelo empregador 
para atender às exigências/requisitos descritos nesta NR;

e) colaborar com o empregador na implementação das 
disposições contidas nesta NR.

Trabalhador



PARA QUE SERVE A NORMA?
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Arranjo físico e instalações.
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❖ As áreas de circulação, postos de trabalho e pisos devem:

• ser demarcadas e mantidas desobstruídas, permitindo que 
movimentem-se com segurança; 

• resistentes às cargas a que estão sujeitos e não devem oferecer 
riscos de acidentes;

• ficar posicionados de modo que não ocorra transporte e 
movimentação aérea de materiais sobre os trabalhadores; 

❖ A distância mínima entre máquinas deve resguardar a segurança dos 
trabalhadores durante sua operação, manutenção, ajuste, limpeza e 
inspeção, e permitir a movimentação dos segmentos corporais, em face 
da natureza da tarefa;

❖ As ferramentas devem ser organizadas e armazenadas ou dispostas em 
locais específicos para essa finalidade;



Instalações e dispositivos elétricoS.
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❖ Os circuitos elétricos devem ser projetados e mantidos de modo a 
prevenir, os perigos de choque elétrico, incêndio, explosão e outros 
tipos de acidentes, prevendo:

• Aterramento das carcaças, invólucros, blindagens ou partes 
condutoras; 

• blindagem, estanqueidade, isolamento e aterramento, se estejam 
ou possam estar em contato direto ou indireto com água ou 
agentes corrosivos;

❖ As instalações elétricas que utilizem energia elétrica fornecida por 
fonte externa devem possuir dispositivo protetor contra sobrecorrente 
e dispositivo protetor contra sobretensão quando a elevação da tensão 
puder ocasionar risco de acidentes;

❖ É proibido a utilização de chaves tipo faca nos circuitos elétricos e 
partes energizadas de circuitos elétricos expostas sem proteção;



Instalações e dispositivos elétricoS.

Elaborado por: Renato Nogueira de Oliveira   CREA: 9804-D

❖ Os quadros ou painéis de comando e potência devem:

• possuir porta de acesso mantida permanentemente fechada, exceto 
nas situações de manutenção, pesquisa de defeitos e outras 
intervenções;

• possuir sinalização quanto ao perigo de choque elétrico e restrição de 
acesso por pessoas não autorizadas;

• mantidos em bom estado de conservação, limpos e livres de objetos e 
ferramentas;

• possuir proteção e identificação dos circuitos; e

• observar ao grau de proteção adequado em função do ambiente de 
uso.

❖ Os condutores de alimentação elétrica devem:

• Instalados fora de contato com as partes móveis ou cantos vivos;

• não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação das 
máquinas;

• constituídos de materiais que não propaguem o fogo;



Dispositivos de partida, acionamento e parada
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❖ Os dispositivos de partida, acionamento e parada das máquinas devem 
ser projetados, selecionados e instalados de modo que:

• não se localizem em suas zonas perigosas;

• possam ser acionados ou desligados em caso de emergência por 
outra pessoa que não seja o operador;

• impeçam acionamento ou desligamento involuntário pelo operador 
ou por qualquer outra forma acidental;

• não acarretem riscos adicionais; e

• dificulte-se a burla;

• impeçam seu funcionamento automático ao serem energizadas;

❖ É proibido a utilização de chave geral como dispositivo de partida e 
parada;



Dispositivos de partida, acionamento e parada
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❖ Devem possuir sistema que possibilite o bloqueio de seus dispositivos de 
acionamento;

❖ O acionamento e o desligamento simultâneo por um único comando de 
um conjunto de máquinas e equipamentos ou de máquinas e 
equipamentos de grande dimensão devem ser precedidos da emissão de 
sinal sonoro ou visual;

❖ Devem ser adotadas, quando necessárias, medidas adicionais de alerta, 
como sinal visual e dispositivos de telecomunicação, considerando as 
características do processo produtivo e dos trabalhadores.

❖ Possibilitar a instalação e funcionamento do sistema de parada de 
emergência;

❖ Operar em extrabaixa tensão de até 25VCA ou de até 60VCC*;

* Fabricados antes de 24/03/2012 obrigatório se a apreciação de risco exigir;



Sistemas de segurança
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❖ As zonas de perigo das máquinas e equipamentos 

devem possuir sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, proteções 
móveis e dispositivos de segurança interligados, que resguardem proteção à saúde e 
à integridade física dos trabalhadores;

❖ As máquinas e equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, 
projeção de materiais, partículas ou substâncias, devem possuir proteções;

❖ Devem ser selecionados e instalados de modo a :

• ter categoria de segurança conforme apreciação de riscos;

• estar sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado;

• possuir conformidade técnica com o sistema de comando a que são integrados;

• instalação de modo que dificulte a sua burla;

• manterem-se sob vigilância automática, ou seja, monitoramento, se indicado 
pela apreciação de risco, e

• paralisação dos movimentos perigosos e demais riscos quando ocorrerem falhas 
ou situações anormais de trabalho



Sistemas de segurança
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Zona de perigo: Qualquer zona dentro e/ou em torno 
de uma máquina na qual a presença de uma pessoa 
exposta é submetida a um risco para a sua segurança 
ou saúde.

Distância de segurança: Distância que 
protege as pessoas do alcance das zonas de 
perigo, sob condições específicas para 
diferentes situações de acesso.



Sistemas de segurança
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❖ As proteções devem ser projetadas e construídas 

de modo a atender aos seguintes requisitos de segurança:

• cumprir suas funções apropriadamente durante a vida útil;

• ser constituídas de materiais resistentes e adequados à contenção de projeção de 
peças, materiais e partículas;

• fixação firme e garantia de estabilidade e resistência mecânica compatíveis com os 
esforços requeridos;

• não criar pontos de esmagamento ou agarramento;

•  não possuir extremidades e arestas cortantes ou outras saliências;

• resistir às condições ambientais do local onde estão instaladas;

• dificulte-se a burla;

• proporcionar condições de higiene e limpeza;

• impedir o acesso à zona de perigo;

• ter seus dispositivos de intertravamento protegidos adequadamente contra sujidade, 
poeiras e corrosão, se necessário;

• ter ação positiva, ou seja, atuação de modo positivo; e

• não acarretar riscos adicionais.



Sistemas de segurança
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❖ Proteção fixa

• ser mantida em sua posição de maneira permanente ou por meio 
de elementos de fixação que só permitam sua remoção ou 
abertura com o uso de ferramentas;



Sistemas de segurança
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❖ Proteção móvel - quando o acesso a uma zona de 

perigo for requerido mais de uma vez por turno de trabalho,

• pode ser aberta sem o uso de ferramentas, 

• geralmente ligada por elementos mecânicos à estrutura da máquina ou 
a um elemento fixo próximo;

• deve ser associada a um dispositivo de intertravamento quando sua 
abertura não permitir o acesso à zona de perigo antes da eliminação do 
risco; quando permitir (inércia p.ex), aplicar bloqueio;

• paralisar suas funções perigosas quando as proteções forem abertas;

• garantir que o fechamento das proteções por si só não possa dar início 
às funções perigosas.



Sistemas de segurança
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Sistemas de segurança
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❖ Dispositivo de segurança -  componentes que por 

si só ou interligados ou associados a proteções, reduzam os riscos de acidentes;

• Dispositivo de acionamento bimanual ;

• Dispositivo de ação continuada (só funciona se estiver acionando)

• Dispositivo de intertravamento;

• Dispositivo de restrição mecânica (obstáculo mecânico, como cunha, 
veio, fuso, escora, calço)

• Dispositivo limitador (limitador de espaço, limitador de pressão, 
limitador de torque etc.);

• Dispositivos responsáveis pela prevenção de partida inesperada ou pela 
função de parada relacionada à segurança;

Intertravamento



Sistemas de segurança

Elaborado por: Renato Nogueira de Oliveira   CREA: 9804-D



Sistemas de segurança
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Dispositivos de parada de emergência.
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❖ As máquinas devem ser equipadas com um ou mais

dispositivos de parada de emergência, exceto as máquinas

autopropelidas; e as máquinas e equipamentos nas quais o dispositivo de parada 
de emergência não possibilita a redução do risco;

• ser posicionados em locais de fácil acesso e visualização, e 
permanentemente desobstruídos;

• suportar as condições de operação previstas, bem como as influências do 
meio;

• possuir acionadores projetados para fácil atuação;

• prevalecer sobre todos os outros comandos;

• provocar a parada da operação ou processo perigoso em período de tempo 
tão reduzido quanto tecnicamente possível;

• ter sua função disponível e operacional a qualquer tempo, 
independentemente do modo de operação;

• resultar na retenção do acionador, de tal forma que, quando a ação no 
acionador for descontinuada, este se mantenha retido até que seja 
desacionado (ação manual intencionada);



Dispositivos de parada de emergência.
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❖ Não devem:

• utilizados como dispositivos de partida ou de acionamento;

• ser alternativa a medidas adequadas de proteção ou a sistemas 
automáticos de segurança;

• prejudicar a eficiência de sistemas de segurança ou dispositivos com 
funções relacionadas com a segurança;

• prejudicar qualquer meio projetado para resgatar pessoas 
acidentadas; e

• gerar risco adicional.



Dispositivos de parada de emergência.
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❖ Acionadores do tipo cabo:

• trabalhem tracionadas, de modo a cessarem automaticamente as 
funções perigosas da máquina em caso de ruptura ou afrouxamento dos 
cabos;

• considerar o deslocamento e a força aplicada nos acionadores, 
necessários para na atuação das chaves de parada de emergência; 

• obedecer à distância máxima entre as chaves de parada de emergência 
recomendada pelo fabricante.

• localizadas de tal forma que todo o cabo de acionamento seja visível a 
partir da posição de desacionamento da parada de emergência (se não for 
possível, realizar inspeção em toda a extensão do cabo antes do 
desacionamento)



Sinalização de segurança.
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❖ Utilização de cores, símbolos, inscrições, sinais 

luminosos ou sonoros, entre outras formas de comunicação de mesma 
eficácia, devendo:

• ficar destacada na máquina ou equipamento;

• ficar em localização claramente visível e ser de fácil compreensão;

• ser escritas na língua portuguesa e legíveis;

• indicar claramente o risco e a parte da máquina ou equipamento a que 
se referem;

• indicar as suas especificações e limitações técnicas fundamentais à 
segurança.

❖ Não deve ser utilizada somente a inscrição de “perigo”;



Sinalização de segurança.
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❖ Adotar sinais ativos de aviso ou de alerta, 

tais como sinais luminosos e sonoros intermitentes, que 

indiquem a iminência ou a ocorrência de um evento perigoso, como a partida, a 
parada ou a velocidade excessiva de uma máquina ou equipamento, de modo 
que:

• não sejam ambíguos; e

• possam ser inequivocamente reconhecidos pelos trabalhadores.

❖ As máquinas e equipamentos fabricados a partir de 24 de dezembro de 
2011devem possuir em local visível as seguintes informações indeléveis:

• razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador;

• informação sobre tipo, modelo e capacidade;*

• número de série ou identificação, e ano de fabricação;*

• número de registro do fabricante/importador ou do profissional legalmente 
habilitado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; e

• peso da máquina ou equipamento;

* Somente esses itens para máquinas fabricadas antes de 24 de dezembro de 2011



Aspectos ergonômicos e Riscos adicionais.
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❖ Para o trabalho em máquinas e equipamentos devem ser respeitadas as 
disposições contidas na Norma Regulamentadora n.º 17 – Ergonomia;

❖ Devem ser adotadas medidas de controle dos riscos adicionais provenientes 
da emissão ou liberação de agentes químicos, físicos e biológicos pelas 
máquinas e equipamentos, com prioridade à sua eliminação, redução de sua 
emissão ou liberação e redução da exposição dos trabalhadores, conforme 
Norma Regulamentadora nº 9 -;



O QUE APRENDEMOS ATÉ AGORA?
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QUAL OU QUAIS REQUISITOS DA NR-12 NÃO ESTÃO ATENDIDOS?
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Manuais de segurança.
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❖ Possuir manual de instruções fornecido pelo 

fabricante ou importador:

• escritos na língua portuguesa;

• objetivos, claros, sem ambiguidades e em linguagem de fácil 
compreensão;

• ter sinais ou avisos referentes à segurança realçados; e

• permanecer disponíveis a todos os usuários nos locais de trabalho;

• diagramas, inclusive circuitos elétricos, em especial a representação 
esquemática das funções de segurança;

• riscos a que estão expostos os usuários e medidas de segurança ;

• especificações e limitações técnicas para a sua utilização com segurança;

• informações técnicas para subsidiar a elaboração dos procedimentos de 
segurança;

• procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção;

• procedimentos a serem adotados em situações de emergência; e

• vida útil da máquina e/ou dos componentes;



Procedimentos de trabalho.
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❖ Devem ser elaborados procedimentos de trabalho e segurança para 
máquinas e equipamentos, específicos e padronizados, a partir da 
apreciação de riscos;

❖ Não podem ser as únicas medidas de proteção adotadas e não 
substitutos das medidas de proteção coletivas necessárias;

❖ Ao início de cada turno de trabalho ou após nova preparação da 
máquina ou equipamento, o operador deve efetuar inspeção rotineira 
das condições de operacionalidade e segurança;



CAPACITAÇÃO
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❖ A operação, manutenção, inspeção e demais intervenções em 

máquinas e equipamentos devem ser realizadas por trabalhadores habilitados ou 
qualificados ou capacitados, e autorizados para este fim;

• ocorrer antes que o trabalhador assuma a sua função;

• ser realizada sem ônus para o trabalhador;

• ter carga horária mínima, definida pelo empregador, que garanta aos trabalhadores 
executarem suas atividades com segurança, 

• realizada durante a jornada de trabalho;

• ser ministrada por trabalhadores ou profissionais ou qualificados para este fim, com 
supervisão de profissional legalmente habilitado que se responsabilizará pela 
adequação do conteúdo, forma, carga horária, qualificação dos instrutores e 
avaliação dos capacitados.

❖ Deve ser realizada capacitação para reciclagem do trabalhador sempre que ocorrerem modificações significativas nas 
instalações e na operação de máquinas ou troca de métodos, processos e organização do trabalho, que impliquem em novos 
riscos;

❖ Os operadores de máquinas autopropelidas devem portar cartão de identificação, com nome, função e fotografia em 
local visível, renovado com periodicidade máxima de um ano mediante exame médico



CAPACITAÇÃO
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ANEXO II da NR-12 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CAPACITAÇÃO

❖ A capacitação deve abranger as etapas teórica e prática, contendo no 
mínimo:

a)descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e 
equipamento e as proteções específicas contra cada um deles;

b)funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas;

c)como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, 
sendo na maioria dos casos, somente o pessoal de inspeção ou manutenção;

d)o que fazer, se uma proteção foi danificada ou se perdeu sua função, 

e)os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento;

f)segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes;

g)método de trabalho seguro;

h)permissão de trabalho; e

i)sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante operações de inspeção, limpeza, 
lubrificação e manutenção



Profissional legalmente habilitado.
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❖ Profissional legalmente habilitado: trabalhador 

❖ previamente qualificado e com registro no competente 

conselho de classe;

A empresa deve ter Responsável Técnico (profissional legalmente habilitado) de máquinas 
e equipamentos que deve realizar a gestão de atendimento e adequação com principais 
atribuições:

✓Selecionar, instalar ou supervisionar os sistemas de segurança composto por proteções 
fixas, proteções móveis e dispositivos de segurança (item 12.5.2, alínea “b”);

✓Submeter a manutenções na forma e periodicidade determinada pelo fabricante (item 
12.11.1), mantendo registro disponível aos trabalhadores e Auditor Fiscal do Trabalho;

✓Realizar supervisão e anuência expressa dos serviços que envolvam risco de acidentes 
de trabalho que devem ser planejados e realizados em conformidade com os 
procedimentos de trabalho e segurança (item 12.14.3); 

✓Supervisionar a capacitação e se responsabilizar pela adequação do conteúdo, forma, 
carga horária, qualificação dos instrutores e avaliação dos capacitados (item 12.16.3);

✓Manter disponível em meio físico ou digital à Auditoria Fiscal do Trabalho o material 
didático fornecido aos trabalhadores, a lista de presença dos participantes ou 
certificado, o currículo dos ministrantes e a avaliação dos capacitados (item 12.16.5);



Apreciação de riscos. 
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A apreciação de risco é uma abordagem 
estruturada para fornecer evidências de que os 
perigos foram sistematicamente identificados, os 
riscos avaliados e as medidas de controle definidas 
e priorizadas. Nunca é completo e há sempre 
algum nível de subjetividade envolvido. O 
resultado é proporcional ao conhecimento e 
habilidades dos envolvidos

Deve ser realizada em todas as 
máquinas e equipamentos em 
conformidade com norma ABNT NBR 12100 - Segurança de 
máquinas - Apreciação e redução de riscos. 

Deve ser elaborada por profissionais com proficiência no 
tema (mecânica, elétrica, hidráulica, automação, etc) que 
serão analisados na apreciação de risco e deve ser capacitado 
em um método de apreciação de riscos baseado na ISO 12100/ 
14.121-2 (guia prático e métodos);

Deve estar associada a uma ART (anotação de 
responsabilidade técnica), assinada e validada por 
profissional legalmente habilitado com registro no 
competente conselho de classe com proficiência e capacitado 
em um método de apreciação de riscos. 
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Ferramentas de estimativa de riscos
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Ferramentas de estimativa de riscos



Apreciação de riscos. 
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Ferramentas de estimativa de riscos – HRN (Hazard Rating Number)



Apreciação de riscos. 
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Ciclo de adequação 



Vamos confirmar 
o entendimento?

Teste



Com base no conteúdo estudado, responda se as frases  são verdadeiras ou falsas.

• É permitido partes energizadas de circuitos elétricos expostas sem proteção desde que o 
empregado não tenha acesso;

• É proibido a utilização de chave geral como dispositivo de partida e parada, somente 
quando se localizem em suas zonas perigosas;

• Qualquer profissional pode elaborar apreciação de riscos desde que tenha ART (anotação de 
responsabilidade técnica), assinada e validada por profissional legalmente habilitado 

• O profissional legalmente habilitado tem responsabilidade técnica na seleção e instalação 
das proteções fixas, móveis e dispositivos de segurança

• A proteção fixa só pode ser retirada com uso de ferramentas



Com base no conteúdo estudado, responda se as frases  são verdadeiras ou falsas.

• Ao ser acionada, a botoeira de emergência deve parar a operação ou processo perigoso 
de forma que o operador só possa se aproximar da zona perigosa quando estiver em 
movimento muito lento

• Se a máquina for muito extensa e diversos riscos, posso colocar placas de advertência 
nas duas extremidades e com aviso de “perigo”;

• Posso usar a botoeira de emergência para partida da máquina ou ponto de bloqueio, já 
que ela prevalece sob todos os acionamentos

• O manual da máquina precisa informar, dentre outros: riscos e medidas de segurança; 
quando e como realizar inspeções e manutenção; o que fazer em situações de 
emergência

• O profissional legalmente habilitado é o responsável pela processo de capacitação e 
define a carga horária e conteúdo;





Lista de 
Presença

Link para confirmação: 
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=G1eTeCxs7
0y02n1LJmoGJtDjnjmZJD5LluqGVDrGyS9UM1E0WjA3SDlJOEcyU0R
EOUxWOTYzTzRCQS4u

QR Code para confirmação:

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=G1eTeCxs70y02n1LJmoGJtDjnjmZJD5LluqGVDrGyS9UM1E0WjA3SDlJOEcyU0REOUxWOTYzTzRCQS4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=G1eTeCxs70y02n1LJmoGJtDjnjmZJD5LluqGVDrGyS9UM1E0WjA3SDlJOEcyU0REOUxWOTYzTzRCQS4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=G1eTeCxs70y02n1LJmoGJtDjnjmZJD5LluqGVDrGyS9UM1E0WjA3SDlJOEcyU0REOUxWOTYzTzRCQS4u
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